
PRESIDENTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA
CNPJ:06.003.891/0001-16

CONTRATO N° 010020103/2022

PROCESSO N° 01.002/2022

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE
JUSCELINO-MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA
MORAES & LINHARES LTDA-EPP.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situado na Av. Bom Jesus, S/N, Centro,
Presidente Juscelino/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.003.891/0001-16, neste ato
representado pela Secretária Municipal de Educação, Sra. Thamiris Cristina Silva Rabelo,
portador do CPF n.° 022.602.283-80 e RG n.° 015279742000-8 SESP/MA, residente e
domiciliado na Rua Castelo Branco, 22, Centro, na cidade de Presidente Juscelino/MA, que
lhe confere poderes por força do Decreto n° 002/2021, doravante denominada
CONTRATANTE, e a Empresa MORAES & LINHARES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n.°
07.516.487/0001-09, localizada na Avenida Padre Possodonio, s/n, Centro, CEP: 65150-
000, Rosário -MA, representada por sua Proprietária a Sra. Iderli Linhares Moraes, portador
do CPF sob n.° 269.705.033-72 e Carteira de Identidade sob o n.° 053078332014-1 SSP/MA,
em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520,
de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do
Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - QB4ÍTO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa Especializada
em fornecimento de combustíveis para atender da frota de veículos da Secretaria
Municipal de Educação do Município de Presidente Juscelino/MA, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VUNIT V TOTAL

1

COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO DO TIPO DIESEL S-10

EM CONFORMIDADE COM AS CARACTERÍSTICAS
CANSTANTE NO REGURLAMENTO TÉCNICO ANO N°
6/2001 E RESOLUÇÃOANP N° 50/2013.

LITRO 45000 R$5,61 R$ 252.450,00

2

COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO TIPO DIESEL COMUM
EM CONFORMIDADE COM AS CARACTERÍSTICAS
CONSTANTES NO REGULAMENTO TÉCNICO ANP N°
6/2001 E RESOLUÇÃO ANP N ° 50/2013

LITRO 25000 R$ 5,60 R$ 140.000,00

3
COMBUSTÍVEL AUTOMOTIVO DO TIPO GASOLINA

COMUM EM CONFORMIDADE COM AS
LITRO 5000 R$ 6,49 R$ 32.450,00
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CARACTERÍSTICAS CONSTANTES

REGULAMENTO TÉCNICO ANP N° 5/2001
NO

VALOR TOTAL

PRESIDENTE
JUSCELINO

R$ 424.900,00

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

1.4. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência,
com início na data de 03/03/2022 e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do
art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

1.5. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 424.900,00 (Quatrocentos e vinte e
quatro mil e novecentos reais).

1.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTÍ^iO ORÇAMENTÁRIA.

1.7. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na
classificação abaixo:

12.122.0002.2020.0000- MANUTADM. DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.0007.2029.0000 - MANUT DO FUNDEB 40%
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA QUtlffA » PA©ÁÍfMTO.

1.8. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo
de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

1.9. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

1.10. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

1.11. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

1.12. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do
Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

1.13. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.
CLÁUSULA DÉlíptPRIMEIRA - SANçCHfcDMINISTRATIVAS.

1.14. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

1.15. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

1.15.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos
I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital;

1.15.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

1.16. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

1.17. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

1.18. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

1.18.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1.18.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1.18.3. Indenizações e multas.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES,

1.19. É VEDADO À CONTRATADA:

1.19.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

1.19.2. Interrompera execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCÉIÁ QUARTA - ALTERAÇÕES.

1.20. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666,
de 1993.

1.21. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1.22.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉÇiSÍA QUINTÁt DOS CASOSOMISSOS.

1.23. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

1.24. Incumbirá à CONTRATANTE providenciara publicação deste instrumento, porextrato,
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

1.25. E eleito o Foro da Comarca de Morros/MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação
conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Testemunhas:

Home: mtlfl

Presidente Juscelino/MA, 03 de Março de 2022.

T. ... .,„.,. ,-~.,--^.. ~ Assinado de forma digital por
THAMIRIS CRISTINA SILVA thamiriscristina sIlva
RABELO:02260228380 RABELO:02260228380

Dados; 2022.03.03 11:38:32 -03'00'

Thamiris Cristina Silva Rabelo

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Contratante

MORAES & LINHARES
Assinado de forma digital por
MORAES & LINHARES

LTDA.:07516487000109 ltda.:07516487oooio9
Dados: 2022.03.08 08:45:06 -03'00'

Iderli Linhares Moraes

MORAES & LINHARES LTDA-EPP
Contratada

^ »»••«. ru^, iJjíw}^ CPF n° 0MM1$1?>'M
Home^jM^lí^/^ J^ J^ÍÀU CPF n° /^étyffW3-&



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -seção 3
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo de Prazo do Contrato Ne 182/2021. Partes: Município de Pastos
Bons/MA e a empresa 4MA Engenharia Ltda, CNPJ 32.253.402/0001-94. Objeto- Prorrocar
o pra;o de vigência de que trata a Cláusula Vigésima Primeira do Contrato de Prestação
dosServiços de Reforma da Escola Municipal Themístodes Teixeira, localizada no Povoado
Várzea do Meio, zona curai do município de Pastos Bons-MA, ADESÃO 011/21 Oprazo de
vigência de que trata a Cláusula Segunda fica prorrogado, de 23/12/2021 a 23/06/2022
í^™'f,eadas aS demais clàu5ulas do Contrato de Prestação de Serviços da Adesão n<>
riJ^lr.^c^ Lei T- 8666/93- Signatários: Claudiana Câmara Guimarães Costa,
U>h 236.j62.633-53, Secretária Municipal de Educação, pelocontratante e Mavsa Julvanna
Carvalho do Nascimento, CPF 048.554.113-02, pela contratada.

AVISO DE RETIFICAÇÃO

aa * »,^° £!<trat0 d0 Contrato de Prestação de Serviços de Engenharia Ne 182/2021 -
Adesão N» 011/2021, publicado no 0OU Ne 129, Seção 3, página 21S, dodia 12/07/2021

cujo Objeto e a Contratação de empresa especializada para os Serviços de Reforma da
Escola Municipal Themístodes Teixeira, localizada no Povoado Várzea do Meio zona rural
do município de Pastos Bons-MA, onde se lê: "Serviços de Reforma da Escola Municipal
Themístodes Teixeira, localizada, localizada na Rua Flonano Peixoto, Bairro São Bento sede
do município de Pastos Bons-MA", leia-Se: Serviços de Reforma da Escola Municipal
Themístodes Teixeira localizada no Povoado Várzea do Meio, zona rural do município de
castos Bons-MA. As demais informações continuam inalteradas.

CLAUDIANA CÂMARA GUIMARÃES COSTA
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP W 4/2022 - PMPN

lirirarfln « A'ffÜV Mur,idPa! de Pauiino N««/MA, torna público que realizará a
,Á™%i a ? "b™° dlscrimin^a- cujo certame será regido pela lei federal n*10.520/02, do decreto n« 7892, de 23 de janeiro e 2013, lei complementar n« 123/06 que
institui o estatuto nacional da microempresa e da empresa de pequeno porte e sua

-, fP enreÇ«O^/Q\47/í014-decretO ,edefal n? 1002"/^19, aplicando-se subsidiaPMamente a^ 11,1 ! f ' ' altefaçoes ^Pervenientes, além das condições estabelecidas no presente
edital e seus anexos. Opresente certame será conduzido pelo pregoetro e equipe de apoio
0^/202?a Pel„BmP0,tapa "•UV,2021' °1S de iane'r° de 202L ?'e&° eletrõmco srp" n°r .? -V f Pn' Processo administrativo: n° 0O4-01/2022.01.02.03.04.05 - pmpn
^lf/°Hde a,a de retSUO de preços- com "ral° de u Wwe) ">eses, para eventual
brea oara ^T*™ 'und,ca.,p'ra e«cutar ° ob'eto: ^uislçao de queniinhas e coffeeHat L™. necessidades do município de pauiino neves/ma. Cadastramento
09/avSL^^L* do^FnJentof de habilitação: compreendido entre os dias09/03/2022 ate as 09h:59mm do dia 21/03/2022- Horário e data para abertura das
KSrK^0" àS 10M°°mÍn' EndereÇ° eleUÔnÍC0 d0 POtal utiNzadopara realização do certame: www.portaldecompraspublicas.com.br. Oedital da presente
licitação poderá ser obtido: na sala da cplp, situada na rua boa esperança s/n* centro
oSmim^ (mlV^65-585-°°a H0rárÍD de rendimento: segundaVsexta-feira, deOSh.OOmim as 12h:00mim, ou nos endereços eletrônicos: www tce ma gov br
www.paulinoneves.ma.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; oT Pelo emai?
Iicitacaocplpn@hotmail.com y a"m

Pauiino Neves {MA), 3 de março de 2022
KLAILSON DA COSTA FREITAS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
EXTRATOS DE CONTRATOS

Íu?Z/m4C0NTRAJ° NS 0100201°™2. PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente
07.516,487/0001-09, OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em fornecimento de
combustíveis Para atender da frota de veículos da Secretaria Municipal d" aSs" acio
407tSoo'?0ttroef:dfnte JuSC(elÍn^,MA: VIGÈNÜA: «'03/2022 a31/12/2022,S?4U/.B20,00 (Quatrocentos e sete mil, oitocentos e vinte reais) MODALIDADE- PreoSn

2ã3%-*3$gg^$S. LEGAL L6Í "' 1O'520/°3' «"JdierKürf ff«
W^n/MÚC°NTRA.ID N9 010C2(!103/20"- P^TES: Prefeitura Municipal de Presidente

S í.7^,o™e, a Empresa M0RAES & LINHARES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ n-• 07.516.487/0001-09; OBJETO: Contratação de Empresa Especializád em fornecimen ode

h^RBATn^/?ÂC0NTBAcr0 N° O1M^103/2022. PARTES: Prefeitura Municipal de Pres.dente
Juseelmo/MA e a Empresa MORAES & LINHARES LTDA-EPP inírnt-, ™ rtSoi o07.5,6.487/OOOMW OBiETO: C„,M„ac, * !%!£, Ip", L fm o,«ci™„ „*

f,K^/MAC0NTRA7° N5 O"»201M/2D22. PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente
combustível rL,"fi^ü °h Co(ntrat3jao d? Empresa Especializada em fornecimento decombustíveis para atender da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde rio
M220 nn nPre5ldente ^«*™/MA. VIGÊNCIA: 03/03/2022 a^31/12/2022 vabr RS374.220^0 Trezentos e setenta e quatro mil, duzentos e vinte reais MODALIDADE
SS^SS^S^IS!^L£GAL: Lei ne 10S20/02> ^.dMJS^LÍS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA HELENA

AVI50 DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 1/2022-SRP

Lic°aCcãoADSTS° ,NS 2IK2021- ,0RGÃ0 ^AUZADOR: Comissão Permanente de

uecreio i-eaeral n- 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber ai
dispos,çoes da Le, nB 8.666/93 e suas alterações. OBJETO- Registro de Preços rio tinn

Fsse documento oode ti
tsttp //www hi.|iw br/au

tríficado no endereço eleTronico
imdadehimí.pplocódigo OSínjP2?í!30aOOÍSO
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às 12h00min (doze horas)
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PREGÃO ELETRÔNICO N.D 9/2022
Processo Administrativo: 039/2022. Contrato: 048/2022. Contratante: Prefeitura Municipal
^orc T*d°^r?TS' MA' SNPJ' 01-577.3"V0001-62. Contratada: NEURIVAN MARTINS
JORGE - ME, CNPJ; 04.552.747/0001-03. Valor RS 22.794,76 (vinte e dois mil e setecentos
e noventa e quatro reais e setenta e seis centavos). Objeto: Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de diversas
i^íf/™^0 MLJnlc'Pto de Sã" Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL Lei
™ni^ú^rfí,°f.M,íniripal OI0/M2°. L*j 8.666/93 e demais legislações aplicáveis
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 17/02/2022. PRAZO DE VIGÊNCIA: 21 de fevereiro de 2022
a 31 de dezembro de 2022.

PREGÃO ELETRÔNICO NS 9/2022
Processo Administrativo: 039/2022. Contrato: 049/2022. Contratante: Prefeitura Municipal
K&&^ ^VNP^nV^Af^01.577-844^1-62 Cxwratad* NEURIVAN MARTINSJORGE - ME, CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor RS 20.536.95 (vinte mil e quinhentos e
tnnta e seis reais e noventa e cinco centavos). Objeto: Contratação de empresa para
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de diversas
Tn™/™, r, U"ICÍpi0 dS Sfl° Pedro dos Crentes - MA- FUNDAMENTO LEGAL Lei
™^/2^2^DeCret° Mu-nicíPal OW2020, Lei 8.666/93 e demais legislações apHciw*TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 17/02/2022. PRAZO DE VIGÊNCIA: 21 de°fevereire'de 2022
a 31 de dezembro de 2022.

PREGÃO ELETRÔNICO N' 9/2022
IZ^ Admínlstra1tiuo: Ç39/2022 Contrato: 050/2022. Contratante: Prefeitura Municipal
inlfS m S^nt^«M^,S01-577-M4/D001-62- Contratada: NEURIVAN MARTINSJORGE - ME CNPJ: 04.S52.747/0001-03. Valor R$ 38.178,69 (trinta e oito mil e cento e
nmoíw °, 'f™• SeSSent3 e n°W centavos)- °DÍeto: Contratação de empresa parafornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de diversas
™J,,donM""»P'0 de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei
T™*fÁ2n2úZfÁ^MT'apal 010/Z020- Le" 8.666/93 e demais legislações aplicáveis
ITde^embro^eS: liml^ ™™ °E V!GÊNCIA: U"'^'™ * »22
PREGÃO ELETRÔNICO NS 9/2022
Processo Administrativo: 039/2022. Contrato: 051/2022. Contratante: Prefeitura Municipal
JoSfF ^M^r^6^^^^1-577-84^0001-62- Contratada: NEURIVAN MARTNSJORGE - ME, CNPJ: 04.552.747/0001-03. Valor RS 34.431,66 (trinta e quatro mil e
quatrocentos e trinta e um reais e sessenta e seis centavos). Objeto: Contratação de
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades de
fpi TnMn/^S??"^0 M,unlc'P|0.de 5ão Pedro dos Crentes -MA. FUNDAMENTO LEGAL
Le 10.520/2002, Decreto Municipal 010/2020, Lei 8.666/93 e demais leeislacões
£ £«*- 1?TF H01M0L0GAl^0: "/DVM22. PRAZO DE VIGÉNoI Hde féSode 2022 a 31 de dezembro de 2022.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 9/2022
Processo Administrativo: 039/2022, Contrato: 052/2022. Contratante: Prefeitura Municipal
™ MC;Mrl; T-; CNP': 01-5".8""A>°01-62. Contratada: MMPDASiVACOMERCIO - ME, CNPJ: 17.882.281/0001-56. Valor R$ 14.991,00 (quatorze mie
l?n!rl ? e Tema e "m reaÍS)- °b'et0: Contrataçio deempresa para fornecimento degêneros alimentícios para atender as necessidades de diversas Secretarias do Municíp ode
010/2020° Lef S^ MAh ™"™M™™ "GAL: Le, 10.S20/2002, Decreto MuK
17/02/2022 PRaIo^DF 5rrf13??A ^T^r aP'ÍCáVeÍS TERM° D£ HOMOLOGAÇÃO:2022 VIGÊNCIA: 21 de fevereiro de 2022 a 31 de deiembro de

PREGÃO ELETRÔNICO Ns 9/2022
Processo Administrativo: 039/2022. Contrato: 053/2022. Contratante: Prefeitura Municipal
rnJÂÁn d0S»5ren^ • MA' CNPJ: 01.S77.844/0001-62. Contratada: MMP DA S VACOMERCIO - ME, CNPJ: 17.882.281/0001-56. Valor R$ 21.942 50 (vinte eumTm e
ZVnT°S 6 f3^13 e d°Í5 reaÍS e cin"uenta «nta^=i- Obje o: ContratTçao deempresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atende as necessidades de

Le 10.520/2002, Decreto Mumcigal 010/2020, Lei 8.666/93 e demais leeislarries
T^%irti^zzT^à-l7mno22- prazo »^vríídisss
PREGÃO ELETRÔNICO W 9/2022
Processo Administrativo: 039/2022. Contrato: 054/2022. Contratante: Prefeitura Municipal
COMFRrn MFrenrMP, T,'*^ M-577.844AM01.62. Contratada: MMP DA S VACOMERCIO - ME, CNPJ: 17.882,281/0001-56. Valor R$ 17.856,75 (dezessete mie
mocentos e anquenta e seis reais e setenta e cinco centavos) ób[eto Con raLa^o de
empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender as neSade° àl
UrifsioSV0 MrC*ÍOde f° Pedr° dQS Crent« "MA.%UNDAmTnTO- LEGALLe 10.520/2002, Decreto Municipal 010/2020, Lei 8.666/93 e demais l««iarfl«

TZTJ^^L^^k l7m/2°2Z PRAZ0 DE'̂ alTdetSo-
PREGÃO ELETRÔNICO N? 9/2022
Processo Administrativo: 039/2022. Contrato: 055/2022. Contratante: Prefeitura Munidoal

= =;=^^t£«~<r^é
010/2020 £i5 8666rt3" Tri fUm*M™™ ^GAL: Lei 1O.S20/2OO2, Decreto Muncipal
17/02/2022 PRA70 ^F wr& ZF^T aPNcáveís- TERM0 <* HOMOLOGAÇÃO:2022 VIGÊNCIA: 21 de fevereiro de 2022 a 31 de derembrode

PREGÃO ELETRÔNICO N?9/2022
Processo Administrativo: 039/2022. Contrato: 056/2022. Contratante- Prefeitura Municioal

010/2020 t ílü&i MAri/UNDAMENTO LEGAL: Lei 10.520/2002, Decreto Mun Lal
17/02/2022 PBAZOnF «ríZ ^çoes aplicáveis. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:2022 VIGÊNCfA: 21 de fevereiro de 2022 a 31 de dezembro de

PREGÃO ELETRÔNICO Na 9/2022

Documento a»,nado dig.tai™nte <on(onr« MP í^í ; ;o& J de 74/08/3001
qiw institui a Inf-aeitrurura de Chave5 Publicai Brsale,™ . ICP-Brji '


